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AUTOGRAFO DE LEI, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 

ATLÉTICA DE COLORADO - AAC. 

 

A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 

faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
LEI: 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal, a ASSOCIAÇÃO 

ATLÉTICA DE COLORADO – AAC, instituição civil sem fins econômicos, inscrita no 

CNPJ n° 17.572.235/0001-50, com sede no Município de Colorado do Oeste. 

Art. 2º - À entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados 

todos os direitos e vantagens da legislação vigente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

COLORADO DO OESTE – RO, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 

ASSIS SPANHOL 
Vereador Presidente da CMCO 

FÁBIO DA SILVA SOUZA 
Vereador Vice-Presidente da CMCO 

MARIA MARLÚCIA DE ALMEIDA 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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